
Lei Ordinária 9130/2021

 

 REVOGA A LEI Nº 5.376, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1999,
QUE "DISPÕE SOBRE O EXAME DE DNA - ÁCIDO
DESOXIRRIBONUCLEICO, PARA PESSOAS CARENTES."

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 6º, da Lei Orgânica do Município de
Blumenau, considerando a sanção tácita caracterizada pelo transcurso do prazo para sanção pelo
Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.376, de 07 de dezembro de 1999, que "Dispõe sobre o exame
de DNA - ácido desoxirribonucleico, para pessoas carentes."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Blumenau, em 14 de dezembro de 2021.

 

Egídio da Rosa Beckhauser
Presidente da Câmara Municipal

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
tt

ps
:/

/d
ig

ita
l.c

am
ar

ab
lu

.s
c.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: E

E
Y

5Y
-1

4A
71

-6
Y

V
Y

U
-1

1Z
6P

-6
O

T
4A

http://www.tcpdf.org

		2021-12-14T18:20:26-0200




